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PREÂMBULO Nº 058/19 
RERRATIFICADO 

 
PROCESSO Nº 077/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019 
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL 
ENCERRAMENTO: DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 
(SMP) NAS MODALIDADES DE VOZ E DADOS  
 
 
O Senhor Jair César Nattes, Prefeito do Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, torna público que se acha aberta, nesta municipalidade, licitação na modalidade PREGÃO 
(presencial), do tipo MENOR PREÇO - Processo nº 077/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP) NAS MODALIDADES 
DE VOZ E DADOS, nos termos deste edital e seus anexos, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipais nº 2.049, de 02 de maio de 2006, e 3.080, de 11 de 
julho de 2016 e suas alterações, observadas as disposições da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) e suas alterações, e, 
subsidiariamente, no que couber, pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante.  

  
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no local abaixo 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.  
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no Paço Municipal, sito à Rua Dr. Cenobelino de Barros 
Serra, nº 870, iniciando-se no dia 18 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS, e será conduzida pelo 
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio. 
 
I - DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP) NAS MODALIDADES DE VOZ com fornecimento de 50 
(cinquenta) aparelhos móveis novos, em regime de comodato, conforme especificações constantes do Anexo I 
– Termo de Referencia, que integra este Edital. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO  
2.1 - Poderão participar deste certame todas as empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação, e que atendam as condições constantes deste Edital, que estejam de acordo com a 
legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente. 
  
2.2 -  Não será permitida a participação de pessoa física, de empresas em regime de falências ou concordata, 
estando também abrangida pela proibição aquela que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária 
de licitar ou contratar com a Administração e que tenha sido declarada inidônea para contratar ou licitar com a 
Administração Pública de qualquer nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO (fora dos envelopes) 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, em original ou em cópia autenticada*, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular (reconhecida firma*), 
conforme modelo referencial - Anexo IV, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.  
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c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do item 4.1 deste edital. 
 
d) Declaração da Condição de ME ou EPP (caso se enquadram nesta condição), nos termos do item 4.2 deste 
edital.  
 
3.1.1. DEVERÁ SER APRESENTADO, FORA DOS ENVELOPES Nºs 1 E 2, CÓPIA DO DOCUMENTO 
COMPETENTE DENTRE OS RELACIONADOS NA ALÍNEA “A” DO ITEM 3.1.  A NÃO APRESENTAÇÃO DO 
MESMO IMPEDIRÁ O CREDENCIAMENTO. 
 
3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto.  
 
3.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada.  
 
3.4. Iniciada a fase de lances, o credenciado não poderá se ausentar da sessão, salvo autorização expressa do 
Pregoeiro que fará constar em ATA. A ausência do Credenciado, antes do início da fase de lances, não 
determina a exclusão da licitante, entretanto não poderá participar da fase de lances e demais prerrogativas 
legais dos licitantes credenciados. 
 
3.5. Será admitida a participação neste certame de licitantes que enviarem seus envelopes “Proposta” e 
“Habilitação” via postal ou outro meio de transporte, desde que recebidos em tempo hábil no Departamento de 
Secretaria e Licitações. 
 
3.5.1. Neste caso deverão ser enviados, fora dos referidos envelopes “Proposta” e “Habilitação” os seguintes 
documentos:  
 
a) declaração de “Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação” conforme ANEXO III.  
b) cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e posteriores Alterações, ou a Alteração Contratual 
Consolidada, conforme o caso.  
c) na hipótese de a licitante se enquadrar na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverá apresentar também a documentação referida no item 4.2 deste Edital.  
 
3.5.1.1. A ausência da declaração e da cópia do Contrato Social referidos nas alíneas “a” e “b” ou a 
apresentação em desconformidade com a exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste 
certame, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos envelopes proposta e habilitação. 
 
3.5.2. O(A) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio, bem como a Administração, não se responsabilizará por 
envelopes enviados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização deste 
Certame, ou que por outro motivo, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos.  
 
3.5.3. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao 
direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.6. Os documentos solicitados que exigem reconhecimento de firma e/ou autenticação poderão ser 
apresentados de acordo com a Lei n° 13.726 de 08 de outubro de 2018. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo referencial Anexo 
II do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.  
 
4.2 - Para fins de se valer das vantagens previstas pela Lei Complementar no 123/2006, as empresas 
enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar Certidão de 
enquadramento expedida pela Junta Comercial, conforme prevê a Instrução Normativa 103/2007, de 30 
de abril de 2007, ou outro documento equivalente que comprove tal situação, podendo ser uma 
declaração, conforme modelo referencial anexo. (FORA DOS ENVELOPES 1 e 2). 
 
4.3 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo na parte externa dos envelopes os seguintes dizeres:  
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I – Modelo de etiqueta para envelope proposta de preço: 
Razão Social do Proponente 
Envelope nº 1 - Proposta 
Pregão nº 055/2019 
Processo nº 077/2019 
 
II – Modelo de etiqueta para o envelope habilitação: 
Razão Social do Proponente 
Envelope nº 2 - Habilitação 
Pregão nº 055/2019 
Processo nº 077/2019 
 
4.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa ou outro equivalente e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  
 
4.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
 
a) Razão Social, endereço completo, telefone, e-mail (se houver), CNPJ e Inscrição Estadual ou Municipal da 
proponente; 
 
b) número do processo e do Pregão; 
 
c) preço unitário e total do lote, nos termos do Anexo II deste Edital, em moeda corrente nacional, apurado à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  
 
c.1) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos necessários 
para o fiel cumprimento do objeto da presente licitação, como por exemplo: manutenção e suporte técnico, 
assistência técnica, impostos, taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 
 
d) marca(s)/modelo(s) do(s) aparelho(s) a serem oferecidos em regime de comodato; 
 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) dias a contar da data designada para a abertura da 
mesma durante sessão pública. 
  
f) condição de pagamento: conforme item XII do edital. 
  
g) apresentar catálogo do aparelho ou documento similar; 
 
5.2 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, caso haja prorrogação 
fica assegurada à licitante CONTRATADA, de acordo com o art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a repactuação 
quando da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo obrigação da empresa 
CONTRATADA apresentar os novos índices praticados pela “ANATEL”. 
 
5.3 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida por 30 (trinta) 
dias, independentemente, de qualquer outra manifestação. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a:  
 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
c) Cópia autenticada dos Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  
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d) Cópia autenticada do Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Cópia autenticada do Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.  
  
* Os documentos citados na letra “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, quando apresentados em cópia autenticada, na fase de 
credenciamento, será dispensado a apresentação dentro do envelope nº 002 - “habilitação”. 
 
 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. Caso a sede da licitante seja fora 
deste Município e mantenha filial (is) em Cardoso, apresentar também desta. 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 ou Certidão Previdenciária; 
 
e) Prova de regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS/ CRF, 
emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 
 
f) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Instituída pela Lei Federal nº 
12.440/2011). 
 
6.1.2.1 – Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 
neste item mesmo que com alguma restrição, observadas as disposições da Lei Complementar Federal 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), 
artigo 43, § 1º. 

 
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada para a abertura dos 
envelopes “proposta”. 
 

 
6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado ou outro equivalente e subscrita pelo representante legal da 
licitante de situação regular perante o Ministério do Trabalho, modelo referencial anexo. 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado ou outro equivalente e subscrita pelo representante legal da 
licitante, asseverando que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública 
ou impedida de licitar e contratar com esta administração municipal, modelo referencial anexo.  
 
c) Declaração expressa da empresa participante desta licitação, de que concorda e sujeitar-se-á a todos os 
termos do presente Edital. 
 
d) Atestado de visita técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Cardoso/SP. 

 
6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
a) Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, do subitem 6.1.2., deste Edital, somente serão 
aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para a entrega dos 
envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos 
os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para a entrega dos 
envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar a validade superior. 
 
b) Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, 
ficando a critério da Prefeitura Municipal a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam 
dentro do prazo de validade, conforme alínea “a” deste subitem. 
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c)- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
d) Os documentos necessários à habilitação que exigem autenticação poderão ser apresentados de acordo 
com a Lei n° 13.726 de 08 de outubro de 2018.  
 

VII – DA VISITA TÉCNICA – OBRIGATÓRIA 
 

7.1. A realização da visita técnica será feita por profissional da área credenciado enviado pela empresa, que 
deverá ser realizada no período de 27/09/2019 a 09/10/2019, no horário de expediente, das 08h00 às 11h00 e 
das13h00 às 17h00, a qual será feita nos pontos/locais indicados por esta municipalidade, para verificação de 
cobertura de sinal pela interessada.  
 
7.2. A visita técnica deverá ter prévio agendamento com o servidor Raphael Antônio Franca Silva, através do 
telefone (17) 3466-3900, sendo realizada em dias úteis no horário previamente agendado, e em hipótese 
alguma haverá agendamento ou visita técnica após a data limite. 
 
7.2.1. O atestado de visita técnica será fornecido por esta Prefeitura, para a empresa interessada em prestar os 
serviços de telefonia móvel, desde que a mesma atenda a todos os pontos indicados por essa municipalidade. 
Esse atendimento se refere à verificação do sinal em cada ponto descrito abaixo, onde a constatação do sinal 
será averiguada com aparelho de uso do Município e com o chip de propriedade da empresa. Caso a empresa 
não apresente cobertura dos serviços de telefonia móvel de voz e dados (de forma simultânea) em um dos 
pontos indicados e determinados abaixo, não será emitido o Atestado de Capacidade Técnica. 
 
7.2.1.1- Pontos de averiguação de sinal: 
 

a) Almoxarifado Municipal: Rua Duque de Caxias, esquina com Av. Romeu Viana Romanelli; 
b) Aterro de Resíduos Solidos: Estrada Municipal CDS 050; 
c) UBS “Clara Maria Bozeli Santana”, Povoado de Vila Alves: Rua Oito, 346 – Vila Alves; 
d) ESF “São João do Marinheiro”, Distrito de São João do Marinheiro: Rua do Comércio, esquina com a 

Av. Abreu – São João do Marinheiro; 
e) Complexo Turístico “Leandro Trindade da Silveira”, Prainha Municipal: Av. Procurador Mohamed Ali 

Jamal, em frente à antiga Lanchonete Principal. 
 
7.2.2. Todos os custos associados à visita técnica serão de inteira responsabilidade do licitante. 
 
7.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes do Edital, das condições 
gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento 
impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 
 
7.3.1. Não será admitida posterior modificação nos preços, prazos ou condições da proposta, sob alegação de 
insuficiência de dados e/ou informações sobre os serviços ou condições do local. 

 
VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
8.1 – A análise de documentos para habilitação ou inabilitação, verificação das propostas apresentadas, e 
todos os demais atos inerentes ao presente certame são de inteira responsabilidade do Pregoeiro e sua 
respectiva Equipe de Apoio conforme designação por Portaria expedida pelo Executivo Municipal e em 
obediência aos ditames da Lei nº 10.520/02 e suas atualizações. 
 
8.2 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) 
minutos.  
 
8.3 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III ao Edital e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
 
8.3.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
 
8.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
 

8.4.1 - No tocante aos preços e as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta.  
 
8.4.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
8.4.3 - Eventuais falhas, omissões referente ao exigido nas alíneas do item 5.1 deste edital, desde que não 
influenciam diretamente nos valores das empresas, poderão a critério do Pregoeiro ser sanadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, no ato da apreciação das propostas, visando o recebimento da melhor 
proposta. 
 
8.5 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
 
8.5.1 - . Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO MENSAL DO LOTE. 
 
8.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
 
8.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
 
8.7 - Os lances deverão ser formulados em valores (R$) distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço mensal para a prestação da totalidade dos serviços, observada a redução mínima entre 
os lances, a qual será para o lote do objeto deste Pregão de 0,5% (meio ponto percentual). A aplicação 
do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço mensal. 
  
8.8. Os lances formulados não comportam desistência. Caso a licitante insista, justificadamente, na desistência 
do lance ofertado, e desde que aceita pelo(a) Pregoeiro(a), será desclassificada do respectivo item, sem 
prejuízo de lhe ser aplicado o disposto no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/2002. 
 
8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando restar apenas um participante e os demais 
declinarem da formulação de lances. 
 
8.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 
esta etapa, na ordem crescente dos valores, para fins de constar em ata sendo que, será declarada vencedora 
a licitante que oferte o menor valor na etapa de lances. 
 
8.11. Se houver empate, previsto no artigo 44, parágrafo 2º da Lei Complementar 123/2006, será assegurado o 
exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
8.11.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
 
8.11.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for mais bem classificada, poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, vencedora do certame, situação em que 
sua proposta será declarada a melhor oferta, procedendo o(a) pregoeiro(a) à etapa de negociação de que trata 
o subitem 7.12. 
 
8.11.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do (a) Pregoeiro 
(a), sob pena de preclusão. 
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8.11.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.11.1, será realizado sorteio entre 
elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 
 
8.10.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
NÃO tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou seja, sendo a vencedora da 
etapa de lances ME ou EPP não se procederá ao disposto nesses subitens. 
 
8.11.5. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será declarada a 
melhor oferta daquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
 
8.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com vistas à 
redução do preço. 
 
8.13. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.13.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos 
e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos 
encargos sociais e benefícios e despesas indiretas. 
 
8.13.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços, bem 
como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha de diligenciar para tanto, podendo, 
inclusive, suspender o procedimento do pregão por tempo determinado. 
 
8.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
8.15. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 
 
a) substituição e complementação de documentos, ou; 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual poderá, inclusive, 
ser utilizada pelo representante de empresa participante, com a anuência do(a) pregoeiro(a). 

 
8.15.1. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.15.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no momento da 
verificação, podendo o(a) pregoeiro(a) autorizar a utilização de outro local, inclusive. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, mesmo a empresa 
utilizando-se de outros locais ou meios, será esta declarada inabilitada. 
 
8.16. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste edital, o(a) Pregoeiro(a), se 
necessário, diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 
 
8.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) 
habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 
 
8.18. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
8.18.1. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, conforme subitem 8.12 deste Edital, assinatura do contrato ou outro 
instrumento que o substitua, ou revogar o item ou a licitação. 
 
8.19. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a)  
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
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apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
8.20. Caso não haja empresa selecionada para a etapa de lances com condições de habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) chamará ao certame para negociar as licitantes não selecionadas para a mencionada etapa e que 
permaneceram no local da sessão de pregão. 
 
8.21. A licitante vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento do pregão, para 
refazer a composição dos preços de cada elemento constante no lote, cujo calculo deverá ser de forma 
proporcional à redução obtida (percentual) entre o valor global (lote) colocado na proposta com o valor global 
final (lote) contratado. 
 
IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, 
e o encaminhamento do processo ao Senhor Prefeito Municipal para a sua devida homologação. 
 
9.3. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no 
ato da manifestação na sessão pública de Pregão. 
 
9.4. Os recursos eventualmente interpostos poderão ser enviados via fax ou via e-mail, devidamente assinado, 
dentro do prazo regulamentar, desde que a licitante apresente o respectivo original respeitado o prazo de 02 
(dois) dias, da data do término do prazo recursal, e deverão ser protocolados no horário das 08h00 às 11h00 e 
das 13h00 às 17h00, no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cardoso, à Rua Dr. 
Cenobelino de Barros Serra, 870 - Centro, nesta cidade. 
 
9.5. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado ao Senhor Prefeito Municipal. 
 
9.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito Municipal 
homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do contrato. 
 
9.8. O(A) pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será 
devidamente decidido pelo Senhor Prefeito Municipal. 
 
9.9. A Adjudicação será feita pelo preço mensal do lote. 
 
X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
10.1 – A entrega dos aparelhos será única, devendo ser no menor prazo possível, e não poderá ser superior a 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
10.1.1 - A habilitação das linhas e chips e o consequente início da prestação dos serviços contratados deverão 
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, podendo ser prorrogados por mais 15 dias mediante 
justificativa, contados a partir da data de entrega dos Chips e caso a Prefeitura solicite a portabilidade das 
linhas o prazo será o mínimo previsto pela ANATEL,  
 
10.2 – A entrega deverá ocorrer diretamente na Prefeitura Municipal de Cardoso, junto à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870 – Centro – Cardoso/SP, no horário 
das 08h00 às 11h e das 13h às 17h00. 
  
XI - AS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FUNCIONAMENTO 
11.1 O objeto da presente licitação será recebido: 
 
11.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 
 
11.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e perfeito funcionamento da mesma e conseqüente 
aceitação. 
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11.2 - Serão rejeitados no recebimento, os bens e serviços executados com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no item 11.3 abaixo. 
 
11.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
XII- DA FORMA DE PAGAMENTO  
12.1 – Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o 
regulamento da ANATEL (Agencia Nacional de Telecomunicações). 
 
12.2 – Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de 
apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 
 
XIII – DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1- Os recursos para realização das despesas serão oriundos da Fazenda Municipal, sendo que estas 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias para este exercício financeiro, e nos 
exercícios subseqüentes à conta da dotação correspondente: 
             
010201 041220012 2016 33903900 01 
 
XIV - DA CONTRATAÇÃO  
14.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, 
cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  
 
14.1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
14.1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 
14.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 
a contratação não se realizar.  
 
14.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data da convocação, comparecer 
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, desta Prefeitura, sito à Rua Doutor Cenobelino de Barros 
Serra, nº 870 – Centro, nesta, para assinar o termo de contrato.  
 
14.3 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 14.1.1, ou se recusar a assinar o contrato, será aplicado as sanções 
nos termos do item XV e serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão 
pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  
 
14.3.1 – Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso.  
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14.3.2 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal de Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Cardoso (www.imprensaoficialmunicipal/cardoso), afixação em local próprio no Paço Municipal e veiculação na 
Internet. 
 
14.4 - O prazo de vigência do Contrato decorrente da Licitação será de 24 (vinte e quatro) meses, cujo início 
dar-se-á na data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração ser prorrogado nos termos da Lei 
n.º 8.666/93 e alterações. 
 
14.5.1 -  A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o faço 
mediante documento escrito, recebido pela Contratante em até 10 (dez) dias antes do vencimento do contrato, 
ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
 
14.5.2 – As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos 
de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.5.3 – A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à 
contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
 
14.6 – Não obstante o prazo estipulado no subitem 14.4 deste item XIV, a vigência contratual nos exercícios 
subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência 
de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 
despesas. 
 
14.7 – Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no subitem 14.6 deste item XIV, a 
contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização. 
 
XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
15.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a ampla defesa prévia e o 
contraditório: 
 
15.1.1 – Pela recusa injustificada de assinar o instrumento de contrato dentro do prazo estabelecido ou de 
retirá-lo dentro de sua validade, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 
 
15.1.2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos bens e serviços em pleno funcionamento, na prestação de 
assistência técnica preventiva/corretiva, e demais obrigações resultantes da contratação, até 10 (dez) dias, 
multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso; 
 
15.1.2.1 – A partir do 15º (qüinquagésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
15.1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
15.1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato 
 
14.1.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha a acarretar à Administração. 
 
XVI – DA IMPUGNAÇÃO A ESTE DITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 - As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, dirigidas ao pregoeiro, por meio do email 
prefeitura@cardoso.sp.gov.br; licitaçao@cardoso.sp.gov.br,  por meio de fax (17) 3466-3900, ou entregue no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Cardoso, sediada à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, nº 870 – Centro – 
Cardoso/SP. 
 
16.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
 
16.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
16.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito sem objeção, 
venha, após a abertura das propostas, apontar falhas ou irregularidades, ou não o fizer no prazo estipulado. 
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16.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do email 
seguinte: prefeitura@cardoso.sp.gov.br; licitação@cardoso.sp.gov.br 
 
XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o 
disposto no artigo 6°, inciso X, do Decreto Municipal nº 2.049, de 02 de maio de 2006, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
 
17.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata.  

 
17.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
 
17.4 - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, 
serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Cardoso (www.imprensaoficialmunicipal/cardoso), 
afixados em local próprio no Paço Municipal e no site eletrônico oficial do município. 
 
17.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes, quando não retirados na 
sessão, ficarão à disposição para retirada no Departamento de Secretaria e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Cardoso/SP, localizada à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870 – Centro, após a celebração do 
contrato.  
 
17.6 - As impugnações ao edital serão regidas pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
17.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
17.8 - Integram o presente Edital, como se de seu corpo transcrito estivesse:  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Proposta; 
Anexo III - Modelo referencial de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo IV - Modelo referencial de instrumento particular de procuração; 
Anexo V - Modelo referencial de declaração de situação regular perante o ministério do trabalho; 
Anexo VI - Modelo de declaração referencial asseverando que a licitante não está declarada inidônea por 
qualquer órgão da administração pública ou impedida de licitar e contratar com esta administração municipal. 
Anexo VII – Modelo referencial de declaração de condição de ME ou EPP. 
Anexo VIII – Minuta do Contrato 
 
17.9 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Cardoso, Estado de São Paulo.  

 
 

Cardoso, 01 de novembro de 2019. 
 
 

 
 
 

JAIR CESAR NATTES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO Nº 077/2019 - PREGÃO Nº 055/2019 

 
 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP) NAS 
MODALIDADES DE VOZ E DADOS com fornecimento de aparelhos em regime de comodato segundo 
configurações mínimas solicitadas em conforme especificações abaixo. 
 
SMP (serviço móvel pessoal) 
Características técnicas dos serviços 
A especificações tem por objeto prestar informações e estabelecer as características técnicas e requisitos 
mínimos necessários para apresentação de proposta de serviço de telefonia móvel.  
O sistema de comunicação móvel deverá estar enquadrado nas características abaixo:  

- Tecnologia Digital GSM ou 3G ou 4G;  
- SMP (Serviço Móvel Pessoal).  

 
DOS SERVIÇOS  
O sistema de comunicação móvel deverá estar apto a prestar os serviços abaixo:  
No sistema de telefonia celular a minutagem/mês total contratada deve ser compartilhada por todas as linhas 
com detalhamento do consumo mensal que deverá ser enviado separadamente para controle da Prefeitura.  
Recursos adicionais que deverão estar inclusos nos serviços prestados:  

- Envio de mensagens de texto;  
- Serviço de caixa postal; e,  
- Permitir ao usuário de aparelho com linha telefônica habilitada receber e originar chamadas 

telefônicas para qualquer outro usuário do SMP, SMC, SME ou telefonia fixa.  
Os serviços deverão ser prestados durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 
durante todo o período de vigência do termo de contrato.  
Sempre que solicitado pela Prefeitura, os números dos telefones deverão ser modificados, sem cobrança de 
taxas ou tarifas adicionais.  
As ligações entre os aparelhos pertencentes ao Plano Corporativo contratado são de valor intragrupo zero, 
para uso ILIMITADO, para as chamadas originadas dentro da área de registro (017).  
Havendo excedentes em relação aos quantitativos dos serviços previstos neste projeto básico, os valores 
poderão ser diferenciados, devendo neste caso a empresa apresentar em sua proposta os valores unitários 
que serão cobrados dos serviços excedentes, sendo que a não apresentação na proposta do preço de 
tarifação para serviços excedentes significa que os valores cobrados pelos serviços excedentes serão os 
mesmos da proposta.  
No caso de acréscimos dos quantitativos inicialmente contratados, nos limites definidos pelo § 1º artigo 65 da 
Lei n.º8.666/93, os eventuais adendos também deverão manter os valores iniciais de tarifação apresentados na 
proposta inicial, inclusive quanto aos valores excedentes.  
A empresa contratada assegurará e disponibilizará a Prefeitura Municipal, sistema de gestão e gerenciamento 
da comunicação móvel via web e atendimento via telefone de forma a possibilitar o acompanhamento do uso 
de cada celular, bem como definir perfis de uso, controlando os horários para originar chamadas e o consumo 
de cada celular.  
A empresa contratada deverá oferecer serviço de internet com franquia mensal de dados de acordo com a 
planilha integrante deste descritivo, sem cobrança de Megabytes excedentes, para as linhas dos aparelhos tipo 
“smartphone” e “modem dados”. O Pacote de Dados deverá ter velocidade média de 1Mbps e a empresa 
contratada deverá garantir no mínimo 10% da velocidade média contratada, exceto quanto aos excedentes. A 
empresa contratada assegurará a portabilidade numérica de linhas de telefonia móvel existente na 
PREFEITURA caso esta ache necessário. Ficará a critério da PREFEITURA a manutenção de alguns ou de 
todos os números habilitados atualmente.  
A empresa contratada assegurará a Prefeitura Municipal o repasse dos descontos porventura disponibilizados 
ao mercado, para clientes de perfil e porte similar ao da PREFEITURA, mediante solicitação expressa desta, 
sempre que esses forem mais vantajosos do que o Plano de Serviços constantes no contrato, desde que 
devidamente homologados pela ANATEL.  
A empresa contratada prestará todas as informações necessárias sobre as  linhas, contas, plano, quando 
solicitadas pela PREFEITURA através do gestor do contrato. As informações serão prestadas através de 
funcionário ou preposto credenciado pela operadora, nos prazos e normas estabelecidos pela ANATEL.  
Qualquer transtorno técnico, modificativo ou administrativo acidental, ou decorrente de caso fortuito ou de força 
maior na prestação dos serviços, deverá ser comunicado e justificado a Prefeitura Municipal dentro dos prazos 
e normas estabelecidos pela ANATEL. A empresa contratada será responsável pela regularização.  
A empresa contratada não poderá alterar ou modificar os serviços e números sem antes comunicar a Prefeitura 
Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.  
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Para os itens que compreendem os tipos de ligações VC2 e VC3 poderá haver a subcontratação pela licitante 
vencedora, que deverá disponibilizar através do sistema de gestão a possibilidade da escolha da operadora a 
ser utilizada nas ligações nas modalidades desses itens. Os quantitativos expressos  
Nos itens na planilha com os tipos de ligações VC2 e VC3 representam estimativas de utilização e poderão 
sofrer alterações na execução do contrato.  
A empresa a ser contratada deverá ter uma cobertura de no mínimo 70%, tanto no município quanto no estado, 
sendo que esta exigência poderá ser averiguada pelo Pregoeiro no site da ANATEL no dia estipulado para a 
abertura das propostas das empresas participantes do certame.  
Conectividade a Internet e Gerenciamento de Dispositivo 
 
Os smartphones deverão vir acompanhados de chips com acesso à Internet Móvel 4G com franquia mensal de 
tráfego de dados de 3GB e 5GB / 4G, habilitados no município de Cardoso/SP.  
Os chips deverão conter pacote de dados com franquia de 3GB e 5GB / 4G de Internet, para acesso ilimitado à 
Internet com queda de velocidade após o consumo da franquia e sem cobrança de adicional. 
O Gerenciamento Integrado compreende em um conjunto de soluções que permitem uma visão completa e 
unificada dos dispositivos de telecomunicações (serviços, planos e equipamentos), possibilitando, assim, o 
controle de custos em telecomunicações e a gestão remota dos dispositivos realizando aplicações de políticas, 
configurações e segurança de dados.  
A gestão de dispositivo – MDM (Mobile Device Management) deverá ser composta de aplicação de políticas 
de segurança. Geolocalização. Inventário lógico, com gestão remota de segurança garantindo um ambiente 
seguro para os smartphones transitarem na rede da Prefeitura Municipal de Cardoso.   
O serviço deverá ser fornecido através de ferramenta web visualmente amigável e de fácil manipulação com as 
funcionalidades mínimas:  
 
• Controle remoto das funcionalidades dos terminais móveis; 
• A restauração das configurações do perfil do usuário para o dispositivo;  
• A gestão, instalação, atualização e remoção de aplicativos, softwares e políticas corporativas, senhas e 

perfis de configuração (OTA); 
• O bloqueio corporativo/seletivo, o wipe total do dispositivo móvel, clear ou mudança de senha de forma 

remota e 
• A geolocalização do dispositivo (módulo consultivo). 
 
Especificações Técnicas 
 
Arquitetura 
• Suporte aos Sistemas Operacionais Android e iOS; 
• Role-based access – Controle de acesso por perfil; 
• API para Integração; 
• Cloud-based. 
 
Integração Corporativa 
• Directory services (LDAP/AD, Azure); 
• Email (Exchange); 
• VPN (IPsec, Juniper SSL, F5 SSL, SonicWALL Mobile Connect, PPTP, L2TP e Cisco AnyConnect); 
• Wi-Fi (Open, Shared, WPA, WPA2, WPA Enterprise, WPA2 Enterprise - TLS, TTLS, EAP(FAST e SIM), 

PEAP, LEAP). 
 
Segurança do Dispositivo 
• Detecção de dispositivos comprometidos; 
• Configuração de políticas e regras de TI; 
• Wipe corporativo (Seletivo) ou wipe total do dispositivo; 
• Políticas de privacidade. 
 
Configuração e Perfil 
• Responsabilidades e perfis divididos por: dispositivos, departamento, ou políticas únicas compartilhadas; 
• Distribuição do perfil automatizado por papéis de usuário, grupos e tipos de dispositivos; 
 
Aplicações 
• Inventário e distribuição de aplicativos; 
• Catálogo nativo de aplicativos 
• White lists e black lists de aplicativos; 
• Políticas de aplicativos; 
• Distribuição de aplicativos em massa. 
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Escalabilidade Avançada da Arquitetura 
• Ampla plataforma de suporte Android 2.2 ou superior, Apple iOS 4.0 ou superior,  
• Baseado na Web, interface de usuário intuitiva. 
  
Segurança de Gerenciamento de Mobilidade 
• Autenticação baseada em diretório (LDAP/AD); 
• Instalação de Certificados em modo silencioso; 
• Políticas de senhas configuráveis por dispositivo/grupo; 
• Criptografia de dados do dispositivo; 
• Detecção de dispositivos com comunicação comprometida; 
• Bloqueio de anexos de e-mail; 
• Bloqueio de aplicações; 
• Auditorias de segurança, registros de eventos e verificação de conformidade; 
• Bloqueio remoto, wipe corporativo/total do dispositivo móvel. 
 
Configuração, Gerenciamento e Políticas de Execução 
• Implementações rápidas, ágeis e processo seguro e simplificado de ativação de dispositivos; 
• Configuração de senha, e-mail, calendário, contatos, VPN, Wi-Fi e distribuição de aplicativos; 
• Agrupamento de dispositivos e gerenciamento de volume para implantações de grande porte; 
• Bibliotecas de configuração com perfis e modelos; 
• Processo automatizado para atribuir perfis de configuração; 
• Bloqueio de URL;  
• Bloqueio da instalação de aplicativo dentro e fora do dispositivo;  
• EMM bloqueia o App Store (para iOS) e Play Store (para Android).  
 
Distribuição e Catálogo de Aplicativos 
• Distribuir e executar atualizações silenciosas para aplicativos empresariais; 
• Facilitar a distribuição de aplicações públicas (Apple – App Store ou Android – Google Play); 
• Monitorar listas de aplicativos (instalados / não instalados / desatualizados), o uso de 
• aplicativos e uso de dados; 
• Gerenciar whiteblack lists de aplicativos e políticas de conformidade; 
• Bloquear dispositivos (modo quiosque) para um conjunto específico de aplicativos; 
• Configurar um fluxo de trabalho para gerenciar automaticamente violações de políticas: 
• Notificar o usuário e / ou TI; 
• Desativar app / acesso corporativo (Wi-Fi, VPN, e-mail); 
• Selecionar a limpeza total ou parcial do dispositivo. 
 
Backup de Dados dos Dispositivos 
 
A restauração do backup será feita sobre as configurações da Prefeitura Municipal de Cardoso (políticas de 
TI, restrições, perfis, etc) e não dos dados pessoais do usuário.  
Serão restauradas as informações devidamente salvas em nuvem. 
 
1.1 LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
1.1.1 A habilitação das linhas e chips e o consequente início da prestação dos serviços contratados deverão 
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, podendo ser prorrogados por mais 15 dias mediante 
justificativa, contados a partir da data de entrega dos Chips e caso a Prefeitura solicite a portabilidade das 
linhas o prazo será o mínimo previsto pela ANATEL.  
 
1.2 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
1.2.1 O contrato terá vigência por doze (24) meses, iniciando-se a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado a critério da PREFEITURA MUNICIPAL, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
legislações posteriores. 
 
1.3 O PERFIL E QUANTIDADE OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (SMP 
– SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) REGIDO PELA ANATEL. 
1.3.1 O Perfil de trafego e quantitativo deverá ser considerado conforme Tabela 1. 
 
 
Configuração dos Aparelhos 
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Modelo I 

Modelo I

Quantidade: 2

Tecnologia

LTE 
4G(700/800/850/900/1800/1900/2100/1700/2100/

2600)MHZ , 2G GSM GPRS EDGE 
(850/900/1800/1900MHz), 3G WCDMA HSDPA 

HSUPA (850/900/1900/2100 MHz)
Tela 5,8"
Sistema Operacional iOS 12
Sim Card Compativel Nano SIM 4FF
Dual SIM Não
Processador Hexa Core
Memoria Interna 256 GB
Câmera 12MP
Câmera Frontal 7MP
Teclado Touch
Bluetooth Sim
Wi-Fi Sim
Hotspot Wi Fi Sim
NFC Sim
GPS Sim
Slot de Memória Não  

Modelo II 

Modelo II

Quantidade: 5

Tecnologia
2G GSM GPRS EDGE (850/900/1800/1900MHz), 3G 

WCDMA HSDPA 42,2 / HSUPA 5,76 
Tela 6,4"
Sistema Operacional Android Pie 9.0
Sim Card Compativel Nano SIM Card 4FF
Dual SIM Sim
Processador 1,8GHz Octa Core
Memoria Interna 64GB
Câmera 16+5MP
Câmera Frontal 16MP
Teclado Touch
Bluetooth Sim
Wi-Fi Sim
Hotspot Wi Fi Sim
NFC Não
GPS Sim
Slot de Memória Sim  
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Modelo III 

Modelo III

Quantidade: 3

Tecnologia
  ,  ,  , 

GSM 1900MHz, 3G B1(2100), B2(1900), B3(1800), 
Tela 5,8"
Sistema Operacional Android Pie 9.0
Sim Card Compativel Nano SIMCard 4FF
Dual SIM Sim
Processador 2,7GHz Octa Core
Memoria Interna 128GB
Câmera 12+16MP
Câmera Frontal 10MP
Teclado Touch
Bluetooth Sim
Wi-Fi Sim
Hotspot Wi Fi Sim
NFC Sim
GPS Sim
Slot de Memória Sim  

Modelo IV 

Modelo IV

Quantidade: 40

Tecnologia
    ( / / / ), 

WCDMA HSDPA 42,2 / HSUPA 5.76 
Tela 5,7"
Sistema Operacional Android Pie 9
Sim Card Compativel Nano SIMCard 4FF
Dual SIM Sim
Processador 1,8GHz Octa Core
Memoria Interna 32GB
Câmera 13MP
Câmera Frontal 8MP
Teclado Touch
Bluetooth Sim
Wi-Fi Sim
Hotspot Wi Fi Sim
NFC Não
GPS Sim
Slot de Memória Sim  
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ANEXO II –  PROPOSTAS 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

24 MESES 
ASSINATURA 130    
Tarifa Zero Local (VC1)/Ilimitado 130    
GESTÃO VIA WEB 130    
GERENCIAMENTO DO DISPOSITIVO 130    
PACOTE DADOS 3GB – SMARTPHONE 40    
PACOTE DADOS 5GB – SMARTPHONE 10    
FRANQUIA DE MINUTOS VC1 MOVEL-FIXO 5000    
FRANQUIA DE MINUTOS VC1 P/ MESMA 
OPERADORA 

1500    

FRANQUIA DE MINUTOS  VC1 P/ OUTRA 
OPERADORA 

1500    

FRANQUIA DE MINUTOS VC2 P/ MESMA 
OPERADORA  

200    

FRANQUIA DE MINUTOS VC2 P/ FIXO  200    
FRANQUIA DE MINUTOS VC2 P/ OUTRA 
OPERADORA 

200    

FRANQUIA DE MINUTOS VC3 P/FIXO 100    
FRANQUIA DE MINUTOS VC3 P/MESMA 
OPERADORA 

100    

FRANQUIA DE MINUTOS VC3 P/ OUTRA 
OPERADORA 

100    

                         VALOR MENSAL...............................................    
                            VALOR TOTAL (24 MESES).........................................................................  

 
 

APARELHOS QUANTIDADE TOTAL 

Aparelhos Tipo I 2 Comodato 

Aparelhos Tipo II 5 Comodato 

Aparelhos Tipo III 3 Comodato 

Aparelhos Tipo IV 40 Comodato 

 

TARIFAS EXCEDENTES VALOR UNIT. 

VC1 (todos)  

VC2 (para a mesma operadora)  

VC2 (para outras operadoras)  

VC2 ( para telefone fixo)  

VC3(para a mesma operadora)  

VC3 (para outras operadoras)  

VC3 (para telefone fixo)  
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ANEXO III 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARDOSO 
Ao(A) Sr(a). Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
Prezado(a) Pregoeiro(a): 
 
 
Declaramos, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/9 e suas alterações, conhecer e aceitar todas 
as condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019 – PROCESSO Nº 077/2019, bem 
como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à 
participação e habilitação no mesmo. 

 
 

-----, -- de ----- de 2019. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 

ANEXO IV 
MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa ..............., com 
sede na ........, devidamente inscrita no CNPJ nº .............., e Inscrição Estadual nº ........, representada pelo 
Sr.(a)............, portador(a) da Cédula de identidade RG nº ............ e do CPF nº .........., nomeia e constitui seu 
bastante procurador o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, expedida pela -----, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019 - 
PROCESSO Nº 077/2019, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cardoso/SP, em especial para formular 
lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias 
para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 
 

-----, -- de ----- de 2018. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 

 
Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente, datado e 
assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s), COM 
FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE. 
 
_________________________________________________________________________________________ 
 

 
ANEXO V 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa ............., estabelecida na ........., inscrita no CNPJ sob 
nº..., interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019 - PROCESSO Nº 077/2019, promovido 
pela Prefeitura do Município de Cardoso, no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, de que está em 
situação regular perante do Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal e, para fins dos disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz. 
 

-----, -- de ----- de 2019. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ 

DECLARADA 
INIDÔNIA POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDA DE LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019 - PROCESSO Nº 077/2019, promovido pela Prefeitura do Município 
de Cardoso, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa 
mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou 
impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal. 
 
 
 

-----, -- de ----- de 2019. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 

______________________________________________________________________________________ 
 

 
ANEXO VII 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019 
PROCESSO Nº 077/2019. 
 
 
 
A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº______, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a)____________, portador do Documento de Identidade nº _________, inscrito no CPF sob o nº 
__________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação____________ 
(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos da citada lei. 
 

_____________ , _________ de _______ de 2019. 
 

______________________________________ 
(nome/ assinatura do representante legal). 

_________________________________________________________________________________________ 
 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL DE QUE CONCORDA E SUJEITAR-SE-À A TODOS OS 

TERMOS DO EDITAL 
 
 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019 - PROCESSO Nº 077/2019, promovido pela Prefeitura do Município 
de Cardoso, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa 
mencionada acima, concorda e sujeitar-se-á a todos os termos do edital. 
 
 

_____________ , _________ de _______ de 2019. 
 

______________________________________ 
(nome/ assinatura do representante legal). 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ...../2019 

Pregão nº 055/2019 
Processo nº 077/2019 
 
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

O MUNICÍPIO DE CARDOSO, Estado de São Paulo, CNPJ(MF) n.º 46.599.825/0001-75, com sua sede na Rua 
Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JAIR CÉSAR 
NATTES, brasileiro, maior, casado, portador do RG. n.º ............... SSP/SP e do CPF. n.º ..........., residente à 
Rua .........., ..., nesta cidade, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa ................, com sede ....................., CNPJ Nº ..........., Inscrição Estadual nº ............., neste ato, 
representada pelo senhor(a) ...................... (qualificar), portador da cédula de identidade RG- ............-SSP/SP 
e do CPF:.........., residente e domiciliado à ........., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e contratado, nos moldes e demais disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, pelos Decretos Municipais nº 2.049, de 02 de maio de 2006, e 3.080, de 11 de julho de 2016 e suas 
alterações, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regidos pelos mencionados diplomas legais e demais leis 
aplicáveis, e do PREGÃO nº 055/2019 - PROCESSO nº 077/2019, que para todos os fins e efeitos legais, os 
quais passam a fazer parte integrante do presente contrato, os quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1 – Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de ..........., conforme descrição exigidas no Edital 

de Pregão Presencial n° 055/2019 – Processo n° 077/2019 e seus respectivos anexos, bem com a 
proposta da CONTRATADA. 

 
1.2 – O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou reduções de até 25% (vinte e cinco por cento), a partir 

das quantidades constantes do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 055/2019, a critério do 
CONTRATANTE e mediante aviso formal à CONTRATRADA. Desde que acordado entre as partes, as 
supressões poderão exceder o percentual estabelecido neste parágrafo. 

 
1.3 – Fica entendido que, efetuados os acréscimos previstos no item anterior, o novo valor mensal pactuado 

não poderá ultrapassar em 25% do valor mensal inicial atualizado do contrato. 
 
1.4  - Entende-se como VALOR MENSAL ATUALIZADO, o valor mensal inicial do contrato acrescido de 

eventual re-equilibrio e das re-pactuações porventura concedidas, desconsiderando os acréscimos ou 
supressões previstas nesta clausula. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PREÇOS 
2.1 – O fornecimento deverá ser realizado em atendimento ao termo referencial, parte integrante deste 
processo licitatório bem como a proposta vencedora desta licitação. 
 
2.1 – Os preços a serem praticados pela CONTRATADA na prestação dos serviços, objeto do presente 
contrato, são aqueles ofertados na proposta vencedora da sessão pública do Pregão Presencial nº 055/2019, 
conforme Planilhas de Formação de Preços. 
 
2.2 - Nos preços fixados, estão inclusas todas as despesas necessárias à plena execução dos serviços e todos 
os encargos incidentes sobre o serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 
 
3.1 – Os valores dos preços telefônicos, cujos serviços correspondentes estejam compreendidos no contrato, 
poderão ser reajustados em decorrência de autorização da ANATEL, mediante aplicação dos índices ou 
percentuais divulgados por esta. 
 
3.2 – O preço mensal será mantido durante o período da contratação, ressalvada a previsão contida no art. 65, 
II, “d”, da Lei 8.666/93, relativamente à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
 
3.3 – A possibilidade de repactuação ou de reajuste do contrato deverá observar, contudo, o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, a contar da data de apresentação da proposta ou, no caso de ocorrência reincidente, da data da 
última repactuação, salvo expressa disposição legal no sentido contrario. 
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3.4 – Caberá à CONTRATADA efetuar os cálculos referentes à repactuação desejada e, por meio de oficio ao 
CONTRATANTE, acompanhado de nova planilha de preços, solicitar a adequação de preço reputada 
necessária. 
 
3.5 – Na hipótese de majoração de preços decorrente de reajuste, a CONTRATANTE, se obrigará ao 
pagamento de novos valores a partir da data de sua vigência, respeitado o interregno de 1 (um) ano, 
independente da celebração do termo aditivo ou de novo contrato. 
 
3.6 – Ocorrendo o reajuste autorizado de preços, deverá a CONTRATADA encaminhar ao CONTRATANTE o 
novo Plano de Serviços (Básico ou Alternativo), em que se baseou sua proposta, para que ao CONTRATANTE 
proceda a correta fiscalização do contrato, levando em conta o(s) desconto(s) ofertado(s). 
 
3.7 – Caso seja determinada a redução dos preços pela ANATEL, ficará a CONTRATADA, de igual modo, 
obrigada a repassá-la ao CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO 
4.1 -  O valor total deste contrato é de R$ .................. (.............), incluídas as despesas com impostos e demais 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 – Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o regulamento 
da ANATEL (Agencia Nacional de Telecomunicações). 
 
5.2 – Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à empresa vencedora para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de 
apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 
 
CLAUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: –  
7.1-Os recursos para realização das despesas serão oriundos da Fazenda Municipal, sendo que estas correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias para este exercício financeiro, e nos exercícios subseqüentes 
à conta da dotação correspondente: 
 
010201 041220012 2016 33903900 01 
 
CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
8.1 – O presente contrato terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos nos termos Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 – Compete ao CONTRATANTE: 
A CONTRATANTE será responsável por fiscalizar os serviços e aferir os quantitativos mensais consumidos. 
Cuidar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 
-Prestar, aos empregados da CONTRATADA, informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a 
ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços contratados. 
-Comunicar qualquer sinistro ocorrido com os equipamentos ao gestor do contrato e a CONTRATADA. 
-Prestar todas as informações necessárias para a instalação, programação e ativação dos serviços pela 
CONTRATADA.                         
-Permitir o acesso da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE (sala do PABX e quadros de 
distribuição telefônica). 
-Assegurar a integridade dos equipamentos contra roubo, furto e vandalismo.  
-Fornecer o ponto de aterramento para os equipamentos telefônicos;  
-Apresentar o layout de cada local para a instalação dos equipamentos; 
-Fornecer cobertura por apólices de seguro contra roubo e incêndio para os equipamentos que compõem a 
solução contratada 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 – Compete à CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, 
nos termos do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 8.666/93. 
 
b) Iniciar a prestação dos serviços em até 15 (quinze) dias, após a assinatura deste contrato; 
 
c) Fornecer os aparelhos móveis, na forma de comodato, nos termos do Anexo I do Edital; 
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d) Disponibilizar consultor e fornecer número telefônico para receber solicitações, dúvidas e reclamações sobre 
o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas e 7 (sete) dias por 
semana, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE; 
 
e) Fornecer todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento dos aparelhos móveis, incluindo 
carregador de bateria, manual de operação em português, bateria original do fabricante e vibratória, caso o 
aparelho não possua mecanismo vibratório interno; 
 
f) Caso ocorra prorrogações contratuais, a CONTRATADA deverá substituir os aparelhos a cada 24 (vinte e 
quatro) meses, por modelos iguais ou atualizados, sem nenhum ônus à CONTRATANTE. 
 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE dentro dos 
prazos estabelecidos pela ANATEL, por meio de um consultor designado para acompanhamento do contrato; 
 
h) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos quantitativos que se fizerem 
necessários, nos termos do § 1º, do art. 65, da Lei Federal n º 8.666/93; 
 
i) Reconhecer o(s) colaborador(es) que for(em) indicado(s) pelos CONTRATANTE para atender(em) 
solicitações relativas a esta contratação, tais como habilitação, desabilitação, manutenção, dúvidas e 
esclarecimentos; 
 
j) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 
 
k) Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e 
devidamente autorizados pela Anatel; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1- Fica designado o Sr........................., brasileiro, maior, portador do CPF nº ........ e RG nº....,servidor do 
órgão, exercendo atualmente a função de.................................., como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do presente contrato nos termos do artigo 67 da Lei nº 8666/93 e demais legislação 
pertinente. 
 
a) promover a avaliação e fiscalização deste instrumento; 
 
b) atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS E PENALIDADES 
11.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 
8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
a) Pelo atraso injustificado na entrega dos bens e serviços em pleno funcionamento, na prestação de 
assistência técnica preventiva/corretiva, e demais obrigações resultantes da contratação, até 15 (quinze) dias, 
multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total da contratação, por dia de atraso; 
 
b) A partir do 15º (quinquagésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
c) Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
d) Pela inexecução total do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
11.2 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1- O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo unilateral, nas hipóteses 
previstas no artigo 78, incisos I a XII, da lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 
indenização e sem embargo da imposição das penalidades previstas na cláusula anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Presencial nº055/2019 e seus anexos, à 
proposta da CONTRATADA e às leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

Edital Rerratificado 



   

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 
                

                            Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 - CX. P. 91 CNPJ (MF) 46 599 825/0001-75 
                                                                           Fone (017) 3466-3900 – Fax Ramal 222 
                                            Home Page: http://www.cardoso.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@cardoso.sp.gov.br 
                                                                                 Cardoso - Estado de São Paulo 
                 ***************************************************************************************** 

 
13.2 - Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho, o 
transporte e todas as demais despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do presente Contrato, 
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a outra, por 
perdas e danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a parte faltosa, ainda 
responderá pelo pagamento de custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel. 
 
14.2- Fica eleito o Fórum da Comarca de Cardoso, para dirimir divergências ou causas oriundas do presente 
contrato. 
 
E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato digitado em 04 (quatro) vias de 
igual teor, assinam o mesmo juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo assistiram para que surta 
seus devidos efeitos jurídicos. 
 
 

Cardoso, ** de ********* de 2019. 
 

 
CONTRATADA:       CONTRATANTE: 
 
_________________      _______________________________ 
    Xxxxxxxxxxxx       Jair Cesar Nattes 

                                                                               Prefeito Municipal 
 
 

Testemunhas:        1 - _____________     2 - _____________ 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 055/2019 

(AVISO DE LICITAÇÃO) 
 

 
 

Jair Cesar Nattes, Prefeito do Município de Cardoso, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público para conhecimento de todos que se acha 
aberto o Processo Licitatório nº 077/2019. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL, SOB Nº 055/2019. 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL MENSAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP) NAS MODALIDADES DE VOZ E 
DADOS  
DATA DE REALIZAÇÃO: 18 DE NOVEMBRO DE 2019 - AS 09:00 HORAS. 
LOCAL: RUA DR. CENOBELINO DE BARROS SERRA, 870 – CENTRO. 
 
O Edital completo encontra-se à disposição de todos os interessados, no Departamento de 
Secretaria, Compras, Licitações e Patrimônio, da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no endereço supracitado, por e-mail: 
licitacao@cardoso.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (17) 3466-3900. 
 

 
Cardoso, 01 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

JAIR CESAR NATTES 
Prefeito Municipal 
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